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Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de setembro, requer que Vossa Senhoria estude a possibilidade de implantação do EJA Ensino Médio na Escola Estadual de Ensino Médio Bairro do Parque, localizada na Rua Clarice Lispectos, n° 163, bairro Novo Esteio.


Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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